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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 09 /2025 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DISPÕE SOBRE A CONVERSÃO DO DECRETO Nº 15, QUE 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ INTERSETORIAL 

DE ENFRETAMENTO À VIOLÊNCIA CONTRA A 

MULHER, EM LEI MUNICIPAL. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei nº 09 /2025, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, 

por meio do Excelentíssimo Sr. Prefeito, Dioclécio Rosendo de Lima Filho, que visa, dispor 
sobre a conversão do Decreto nº 15, que dispõe sobre a criação do Comitê 
Intersetorial de Enfretamento à Violência contra a Mulher, em Lei Municipal 

A presente proposta legislativa foi encaminhada à competente comissão para 

análise e parecer, nos termos dos arts. 93, 150 e seguintes do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Riacho das Almas/PE. 

É o que se passa a fazer. 

2. PARECER 

Na forma regimental desta Casa, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

readores de Riacho das Almas, submeteu à apreciação desta Comissão de Finanças e 

çamento o Projeto de Lei em tela, pelo que passamos a analisá-lo, para oferta de Parecer. 

De início, é pontual destacar que nos termos do art. 108 do Regimento Interno desta 

Egrégia Casa Legislativa, compete a Comissão de Finanças e Orçamento o estudo e 

apreciação das matérias que detenham natureza financeira e orçamentária. Vejamos: 

Art. 108. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento opinar 
obrigatoriamente sobre as matérias de caráter financeiro, e especialmente 
quando for o caso de: 

I - Plano Phu:ianual; 
II - Diretrizes Orçamentárias; 
III - Proposta de Orçamento Anual; 
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IV - propos1çoes referentes a matérias tributárias, abertura de 
créditos, empréstimos públicos e as que indiretamente, alterem a despesa 
ou a receita do Município, acarretem responsabilidade ao erário 
Municipal ou interessem ao crédito a ao Patrimônio Público 
Municipal; 
V - proposições que fixem ou aumentem os vencimentos do Servidor e 
que fixem ou atualizem os Subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, dos 
Secretários Municipais e dos Vereadores, bem como concessão de 
benefícios que acarretem despesas de cunho indenizatório no âmbito da 
Câmara Municipal. 

Nesse sentido, avaliando o conteúdo constante da proposição em apreço, verificou

se a existência do devido lastro legal, por estar em consonância com as disposições da Lei 

nº 4.320/64, bem como a proposição atende aos requisitos da Lei Complementar nº 

101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Por conseguinte, à luz das legislações financeiras e orçamentárias vigentes no Brasil, 

não conseguimos vislumbrar na proposta legislativa, qualquer afronta às normas 

supracitadas, bem como que respeita de forma veemente a Lei Orgânica deste Município. 

3. CONCLUSÃO 

Visto isso, nos restou comprovada a mais cristalina convicção sobre a legalidade da 

matéria constante na presente proposta legislativa, bem como, observa-se o devido lastro 

financeiro e orçamentário, além do que, a matéria disposta é de elevada relevância à 

sociedade, motivo pelo qual concluímos por sua plena aprovação. 

Para constar, eu, Vereador -('~ , Relator, lavrei o presente 

parecer, que assino juntamente com os demais membros. 

Riacho das Almas/PE, 24 de fevereiro de 2025. 
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